
Alfredo Chaves, 28 de outubro de 2021.
 

De: Comissões Permanentes 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 208/2021 
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 27/2021 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO Nº 027/2021: Autoriza o
Município de Alfredo Chaves a conceder desconto de 50% no IPTU 2021, às novas
inscrições imobiliárias cadastradas como áreas urbanas e/ou de expansão urbana no ano de
2021 e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Emitido Parecer  
 
Descrição:
 
Tendo analisado o Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 0275/2021 e EMITIDO
PARECER, encaminhamos a Vossa Excelência para deliberação e apreciação plenária.
 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:  Presidente: OSVALDO SGULMARO,
Membros: SÉRGIO BIANCHI e ADILSON JOSÉ ROVETA;
 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:  Presidente: ADILSON JOSÉ ROVETA,
Membro: SÉRGIO BIANCHI   
 
Na oporunidade, levo ao conhecimento de V. Exª o OFÍCIO/ GAB./PMAC Nº 250/2021 para
a as deliberações necessárias.      
 
Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Gerente de Gestão de Documentos 

 

Autenticar documento em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003300300037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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